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Sábado 6

maio de 1972. ­
presidente; Pedro

PROTOCOLO RELATIVO AS
NEGOCIAÇõES COMERCIAIS

ENTRE PAíSES EM
DESENVOLVIMENTO

(documento L-3.643, de 14 de dezem­
bro de 1971, do Acordo oerai sobre
comércio e Tariies Aâuiineira« -

GATT).

O Protocolo relativo às negociações
comerciais entre paises em desenvol­
vimento, concluído a 8 de dezembro
de 1971, está aberto à aceitação no­
Secretariado, conforme as disposições
do § 19. ,

O texto do Protccolo está anexo a
esta nota; as listas de ooncessões.
(Anexo B) não estão reproduzidas.

Em conseqüência de consultas com
os representantes dos países partici­
pantes das negociações e que as le­
varam a termo, acordou-se que os
respectivos governos seriam instados
a levar ,a efeito os procedimentos
constítucionais e legais neoessãríos a
que o Protocolo entre em vigor .no
mais breve prazo possível. A esse
respeito; espera-se que os Governos
participantes estejam em condições
de dar a seus representantes os ple­
nos poderes necessários à aceitação
do Protocolo ou, se isto não for pos­
sível, para assinar o Protocolo sob
reserva de ratificação até 10 de re­
vereíro de 1972.

PROTOCOLO RELATIVO-- AS NE­
GOCIAÇõES COMERCIAIS ENTRE
PAíSES EM DESENVOLVI1VIENTO

rxetermtnaaoe:« contribuir para o
desenvolvimento de suas economias
e .a. promover uma elevação susten-'
tada do nível de vida 'ele suas popu­
lações através de esforços baseados
na cooperação mútua;

Reconhecendo a necessidade de re­
forçar' suas economias graças às pos­
sibilidades de aumento da produção,
de economias de escala e de espe­
cialização que poderiam resultar do
crescimento de suas, troc!,s comer­
ciais mútuas

Notgndo a importância de uma.
,ampliação e de uma melhoria das
cOl,dições de acesso para seus ~pro~

dutos em seus mercados, assim c0!llo
o interesse de elaborar-se acordos

(DO ,PODER EXECUTIVO)

MENSAGEM N." 35, DE 1972 '

EXPOS~ÇAO DE M{)TIVOS 'DO
MINISTJ;:RIO DAS RELACõES

EXTERlORES -

Em 25 de março de 1972:

A Sua Excelência o. Senhor Gene­
ral-de-Exército EmiJio Garrastazu
Médici, Presidente da República.

Senhor Presidente,

Tenho a no:rJí:e. de submeter à alta
consideração de Vossa Excelência, em
anexo, o texto do Protocolo relativo
às Negociações Comerciais entre Paí­
ses em Desenvolvimento, que tiveram
lugar no âmbito do Acordo Geral so­
bre, Tarifas Aduaneiras e Comércio .,
(GATTl, bem como a lista de conccs­
sões feitas pelo Brasil aos demais naí­
ses participantes daquelas negocía-
~es. ' .

2. Essas negociações, realizadas em
Genebra, se iniciaram em dezembro
de 1970 e foram formalizadas em 6 de
agosto de 1971, quando dezesseis paí­
ses - Brasil, Chile, Coréia, Egito, E:E­
panhavFftípínas, Grécia, India, Israel.
Iugoslávia México, Paquistão Peru,
Tunísia, Turquia e Uruguai, membros
ou, nàn (Filipinas e México) do •...
GAT1' - se outorgaram redações ta­
rifárias para um total de 490 (quatro­
centos e noventa) produtos.

3. Desses 490 produtos, o Brasil con­
tribuiu com doze concessões, feitas di­
retamente a seis daqueles países ­
Espanha, Filipinas. India, Iugoslávia.
Paquistão e Turquía - as quais' m€­
receram a aprovação do Ministério da
'!"azenda. bem como di') outras aútocí­
dades interessadas e do setor privado
brasileiro, cujos repres~ntantes parti~

cíparam das delegações negociadoras
brasileiTij s.

4. As concessões~em apreço, que Ee
traduzem em listas de vantagens larí­
fárías estendidas mutilateralmente,
apesar do caráter bílateral ém que as
mesmas são negociadas. estão anexa­
das ao ,Protocolo Relativo às Negocia­
ções Comerciais entre Paises em De­
senvolvímento, aprovado pelas Partes
Contratantes do GA'J'T em sua XXVII

As Comissões de Relações Elxterlc­
res, de Constituição' e Jvstiça e de
Economia.

Excelentissimos Senhores
do Congresso NacíonaI: 7. Nessas condições, encaminho a.

De conformidade com o disposto no Vossa Excelência, em anexo.jjunta­
Artigo 4~, inciso I, da . Constituição mentê com o Protocolo que rege aque­
Federal, tenho a honra de submeter à las negociações, cópias da lista brasí­
alta aprecíaçâo de Vossas ExcelênClas; leira de concessões feitas aos demaís
acompanhado de Exposíção de Moti 'os países participantes das mesmas, ')0,:0,

do Senhor Ministro de Estado'<\% He- submissão ao Congresso Nacional, em
lações Exteriores, o texto do Protoclo conformidade com o Artigo 44. inciso
relativo às Negociações Comerciais I, da Constituição Federal, bem como
entre Países em Desenvolvimento rea- o respectivo Projeto de Mensagem
lizadas, em ~Genebra, no âmbito .10 Presidencial.
Acordo Geral sobre Tarífas Aduaneí- Aproveito a oportunidade para rc­
ras e Comércio (GATT), no período de novar a Vossa Excelência, Senhor }"t'3­
dezembro de 1970 a agosto de 1971,' sidente, os protestos do meu mais pro­
bem como a lísta das concessões feítas fundo respeito: - Márzo Gibson Bctr­
pelo Brasil, em 6 de agosto de Hl71, boza
aos, demais países em desenvolvímen-
to participantes das referidas negocia­
ções.

Brasília, em 10 de abril .de 1972. ­
E'mílio G. Médici.

Sessão, em novembro último, e.se tor­
- narão oficiais na data em que esse t'rJ­

Submete à consideração do Congresso tocolo entrar em vigor.
Nacional o texto do Protocolo reui- 5. As concessões feitas se Iímítar-im
tivo às negociações comerciais entre ao campo tarifário. No entanto, ccn­
Países em Desenvolvimento realiza- forme contido no texto do Protpcolo,
das em Genebra, no âmbito do Acor- nas futuras etapas de negociações tS
do Geral sobre Tarifas Aduaneiras países participantes desse esquc na
e Comércio (GATT), no perioâo de preferencial promoverão também a "e­
dezembro de 1970 a agosto de 1971, moção de barreiras não tarifárias que
bem como, a lista das concessões [ei- limitam a expansão do seu com' .cío
tas pelo Brasil, e1n 6 de agosto de recíproco.
1971, aos demaispaises em desen- 6. Tendo em vísta a perspectiva ele
'Dolvimento participantes das sete- as negocíações se estenderem ao C,,"'l1­
rtâas negociações. po não-tarlfárío.cbem como o número

de concessões recebidas pelo Brasil, é
de esperar-se que as negociações co­
merciais entre países em desenvolvi­
mento representem um ímportante es­
coadouro potencial para a expansão
das exportações de manuraturas bra­

Membros síleíras.

tagem dos produtos que constituem o
próprio comércio mundial. Incremen­
tando o comércio (importações e ex­
portações), abolindo restríçêes não ta­
rifárias, ultimamente, como nos dãº­
testemunho as negociações comerciais
objeto da Mensageltn 0.° 35, de 1972,
do Poder Executivo, o GATT passou
a exercer papel revitalizador das eco­
nomias dos Países em Desenvolvi­
mento, pelo incremento de suas tro­
cas, entre si, e em relação aos demais
países do mundo.

A redução das tarifas negociadas em
Genebra, e abrangentes de 490 pro­
dutos entre 'dezesseis países, repre­
senta em contra-partida à queda de
receita, para os itens da concessão,
uma substancial facilidade para nos­
sas exportações de manufaturados,
visto que, em relação aos demais pro­
dutos, facilitam-se meios para sua
entrada nos países signatários,

Portanto, a pequena margem de re­
dução de receíta tributária, de en­
trada de similar ou de favorecimento
11 importação, contrabalançam-se com
a expansão de mercados a disputar,
dentro das concessões obtidas.

4 - A aprovação da~ negociações
comerciais em apreço, no âmbito do
GATT, não ensejam necessidade de
alteração da legislação tributária
brasileira, visto o disposto no Artigo
98, do Código Tributárío Nacional,
(Lei n.O 5.172);

"Os tratados e as conl1ençlíes in.'
ternaoiorude revogam ou modifi­
cam a legislação tributária in­
terna, e serão observados pela que
lhes sobrevenha::.

'IrI - PARECER Di\. COMISSll.O

A Comíssão de Relações ExteriorcB,
em reunião ordinária, realizada no
díá três de maio de mil novecentos e
setenta e dois, aprovou, por unanímí­
dade, o parecer do Relator, Deputado
Pedro Colin, favorável ao objeto da
Mensagem, na forma de Projeto de
Decreto ,Legislativo:,

Estiveram presentes os Senhores
Deputados: F'lávio Mareflío - Pre­
sidente, José Carlos Fonseca e Silvio
Barros -- Vice-Presidentes, José Ca­
margo, Passos Pôrto, Rayml1ndo DI·
níz, Ary Valadão, Getúlio Dias, Mar­
celo Linhares, Lins e S'ílva, José Pi­
nheiro Machado, Alencar Furtado,
DiRS Menezes. Pires Sabóia; Clál1do
Leite, Flexa Ribeiro, José Carlos 1.e­
pr,evost, Teotàni9..Neto, .Marcos ~rei­
re Pedro Colin, JoaqUIm Coutmho,
Wilmar Guimarães, Ernesto Valente,
Aroldo Carvalho, Lopo Coelho, céllõ
Marques Fernandes, Henrique Turner"
lildo Fagundes, Américo de Souza.

Manoel Ta.veira, Rogério Rêg\! e Ge­
raldo Guedes.-

Brasília, 3 de maio de í972.
FZávio MaTcílío, ,Presidente; Pedm
Colin, Relator.

5 - Estão ouvidas e com pronuncia­
mento favorável, as Autoridades do
Ministério da Fazenda e de outros
órgãos do Governo, bem como o setor
privado, cujos representantes, cons­
soante a palavra do Ministro das Re­
lações Exteriores, parbícíparam das de­
legações negociadoras brasileiras.

I

Ir - VOTO DO RELATOR

6 - Sendo pois, concessões tarifá­
rias contra as quais não há restrição,
e de cujas negociações, ao contrárío,
prevê-se a remoção de outras barrei­
ras restritivas ao comércio interna­
cíonaí entre os países em desenvolvi­
mento, manifesto-me em ravor da
aprovação do Protocolo, através do
Projeto de Decreto Legíslatívo, anexo.
(Constituição, Art7 46,it.em VI).

Brasllia, 26 de abril de 1972. _
Pedro cou«, Relator.

ras e Comércio (GATT) , ~o período
de dezembro de 1970 a agosto de 1971,
bem como a lista das concessões feitas
pelo Brasil, em 6 de agosto de. 1971,
aos demais países em desenvolvimen­
to, participantes das referidas nego-
ciações. '

Art. 2.° Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas a-s dísposições em
contrário.

Brasília, 3 de
.Flávro Marcilio,
coun, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE
RELAÇõES-EXTERIORES '

I - RELATÓRIO

1 - Submete o Poder Executivo ao
Congresso Nacional o texto do Proto­
colo relativo às Negociações Comer­
ciais entre Países em Desenvolvímen­
to, realizadas, em Genebra, no âmbi­
to do GATT, no período de dezembro
de 1970 a agosto de 1971, bem como a
'lista das concessões feitas pelo Brasil,
em 6 de agosto 'de 1971, aos demais
países participantes, ou sejam, Chile,
Coréia, Egito, Espanha, Grécia" rn­
día, Israel, Iugoslávia,. Paquistão,
Peru, Tunísia, Turquia e Uruguai, ~e
aos países não membros do GATT,
Filipinas e México.

O documento em apreço é encami­
nhado ao Congresso Na6ional de acor­
do com o disposto no Art. 44, inciso I,
da Constituição Federal, ou seja, para
que se resolva sobre o referido ato In­
ternacional jâ celebrado pelo Exe­
cutivo.

2 - As doze concessões do Brasil,
entre os 490 produtos objetos das ne­
gociações, abrangem:

a) pístache
b) goma laca (íncluaíve 'branquea·

da)'
c) goma-gowar, acabaaa.
d) óleos essenclals de "ylan:.;-

, ylang".
e) trilhos de 25 a 57 1tg;m.
f) turbinas a vapor.
g) aparelho de liofilização, pesam!",

até 500 kg ,
,'h) outros aparelhos de lioflUzaçao.
i) geradores de corrente alternada,

de mais de 50.000 'rs:WA e pesando
mais de 3.000 Kg.

j) conversores estáticos de cor­
rente para bonde, estrada de rerro
eletrrfíeada . '

le) aparelhos telefônicos públicos, de
cobrança direta,

l} tacos de poro.
As alíquotas víeentes variam de

70% (máximo) pata 15%, (mímmor,
conforme o produ10 considerado, e
no nível de concessão, terão o teto
máximo em 50% e mínimo em 10%,
sendo a redução variável' entre 25% e
5%, e nula em relação a outros apa­
Telhas de liojilizaçl'l.o.

Não. há dados estatísticos sobre o
valor das importações desses proctu­
tos, nem sobre a futura redução de
receita decorrente das concessões.

3 - O Aconlo Geral Sobre 'I'arijas
e Ctrmércio (General Agreinent on
Tariff and Trade) , em ,vigor desde
1948, é 'um Tratado que visa fixar
normas para as atividades de trocas
mercantis internacionais, com o me­
lhor aproveitamento dos recursos eco­
nômicos" através do comércio, tenta
amplíar os níveis de vida e' íncremen­
tar a produção e a troca de bens. Hoje
em dia, o GATT congrega mais de
quatro quintos dos países, e mesmo
as nações não membros participam

, dos trf1balhos por força' de arranjos
especIais ou aplicam o Acordo, em
uma ba,se de facto.

Ums" das facetas do GATT é a de
promover estudos de negociações de
tarifas, e cujo constante - resultado é
o da reclucão ele direitos alfand.egá.­
I'ios incidentes sobre enorme percen-
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Sábado 6

maio de 1972. ­
presidente; Pedro

PROTOCOLO RELATIVO AS
NEGOCIAÇõES COMERCIAIS

ENTRE PAíSES EM
DESENVOLVIMENTO

(documento L-3.643, de 14 de dezem­
bro de 1971, do Acordo oerai sobre
comércio e Tariies Aâuiineira« -

GATT).

O Protocolo relativo às negociações
comerciais entre paises em desenvol­
vimento, concluído a 8 de dezembro
de 1971, está aberto à aceitação no­
Secretariado, conforme as disposições
do § 19. ,

O texto do Protccolo está anexo a
esta nota; as listas de ooncessões.
(Anexo B) não estão reproduzidas.

Em conseqüência de consultas com
os representantes dos países partici­
pantes das negociações e que as le­
varam a termo, acordou-se que os
respectivos governos seriam instados
a levar ,a efeito os procedimentos
constítucionais e legais neoessãríos a
que o Protocolo entre em vigor .no
mais breve prazo possível. A esse
respeito; espera-se que os Governos
participantes estejam em condições
de dar a seus representantes os ple­
nos poderes necessários à aceitação
do Protocolo ou, se isto não for pos­
sível, para assinar o Protocolo sob
reserva de ratificação até 10 de re­
vereíro de 1972.

PROTOCOLO RELATIVO-- AS NE­
GOCIAÇõES COMERCIAIS ENTRE
PAíSES EM DESENVOLVI1VIENTO

rxetermtnaaoe:« contribuir para o
desenvolvimento de suas economias
e .a. promover uma elevação susten-'
tada do nível de vida 'ele suas popu­
lações através de esforços baseados
na cooperação mútua;

Reconhecendo a necessidade de re­
forçar' suas economias graças às pos­
sibilidades de aumento da produção,
de economias de escala e de espe­
cialização que poderiam resultar do
crescimento de suas, troc!,s comer­
ciais mútuas

Notgndo a importância de uma.
,ampliação e de uma melhoria das
cOl,dições de acesso para seus ~pro~

dutos em seus mercados, assim c0!llo
o interesse de elaborar-se acordos

(DO ,PODER EXECUTIVO)

MENSAGEM N." 35, DE 1972 '

EXPOS~ÇAO DE M{)TIVOS 'DO
MINISTJ;:RIO DAS RELACõES

EXTERlORES -

Em 25 de março de 1972:

A Sua Excelência o. Senhor Gene­
ral-de-Exército EmiJio Garrastazu
Médici, Presidente da República.

Senhor Presidente,

Tenho a no:rJí:e. de submeter à alta
consideração de Vossa Excelência, em
anexo, o texto do Protocolo relativo
às Negociações Comerciais entre Paí­
ses em Desenvolvimento, que tiveram
lugar no âmbito do Acordo Geral so­
bre, Tarifas Aduaneiras e Comércio .,
(GATTl, bem como a lista de conccs­
sões feitas pelo Brasil aos demais naí­
ses participantes daquelas negocía-
~es. ' .

2. Essas negociações, realizadas em
Genebra, se iniciaram em dezembro
de 1970 e foram formalizadas em 6 de
agosto de 1971, quando dezesseis paí­
ses - Brasil, Chile, Coréia, Egito, E:E­
panhavFftípínas, Grécia, India, Israel.
Iugoslávia México, Paquistão Peru,
Tunísia, Turquia e Uruguai, membros
ou, nàn (Filipinas e México) do •...
GAT1' - se outorgaram redações ta­
rifárias para um total de 490 (quatro­
centos e noventa) produtos.

3. Desses 490 produtos, o Brasil con­
tribuiu com doze concessões, feitas di­
retamente a seis daqueles países ­
Espanha, Filipinas. India, Iugoslávia.
Paquistão e Turquía - as quais' m€­
receram a aprovação do Ministério da
'!"azenda. bem como di') outras aútocí­
dades interessadas e do setor privado
brasileiro, cujos repres~ntantes parti~

cíparam das delegações negociadoras
brasileiTij s.

4. As concessões~em apreço, que Ee
traduzem em listas de vantagens larí­
fárías estendidas mutilateralmente,
apesar do caráter bílateral ém que as
mesmas são negociadas. estão anexa­
das ao ,Protocolo Relativo às Negocia­
ções Comerciais entre Paises em De­
senvolvímento, aprovado pelas Partes
Contratantes do GA'J'T em sua XXVII

As Comissões de Relações Elxterlc­
res, de Constituição' e Jvstiça e de
Economia.

Excelentissimos Senhores
do Congresso NacíonaI: 7. Nessas condições, encaminho a.

De conformidade com o disposto no Vossa Excelência, em anexo.jjunta­
Artigo 4~, inciso I, da . Constituição mentê com o Protocolo que rege aque­
Federal, tenho a honra de submeter à las negociações, cópias da lista brasí­
alta aprecíaçâo de Vossas ExcelênClas; leira de concessões feitas aos demaís
acompanhado de Exposíção de Moti 'os países participantes das mesmas, ')0,:0,

do Senhor Ministro de Estado'<\% He- submissão ao Congresso Nacional, em
lações Exteriores, o texto do Protoclo conformidade com o Artigo 44. inciso
relativo às Negociações Comerciais I, da Constituição Federal, bem como
entre Países em Desenvolvimento rea- o respectivo Projeto de Mensagem
lizadas, em ~Genebra, no âmbito .10 Presidencial.
Acordo Geral sobre Tarífas Aduaneí- Aproveito a oportunidade para rc­
ras e Comércio (GATT), no período de novar a Vossa Excelência, Senhor }"t'3­
dezembro de 1970 a agosto de 1971,' sidente, os protestos do meu mais pro­
bem como a lísta das concessões feítas fundo respeito: - Márzo Gibson Bctr­
pelo Brasil, em 6 de agosto de Hl71, boza
aos, demais países em desenvolvímen-
to participantes das referidas negocia­
ções.

Brasília, em 10 de abril .de 1972. ­
E'mílio G. Médici.

Sessão, em novembro último, e.se tor­
- narão oficiais na data em que esse t'rJ­

Submete à consideração do Congresso tocolo entrar em vigor.
Nacional o texto do Protocolo reui- 5. As concessões feitas se Iímítar-im
tivo às negociações comerciais entre ao campo tarifário. No entanto, ccn­
Países em Desenvolvimento realiza- forme contido no texto do Protpcolo,
das em Genebra, no âmbito do Acor- nas futuras etapas de negociações tS
do Geral sobre Tarifas Aduaneiras países participantes desse esquc na
e Comércio (GATT), no perioâo de preferencial promoverão também a "e­
dezembro de 1970 a agosto de 1971, moção de barreiras não tarifárias que
bem como, a lista das concessões [ei- limitam a expansão do seu com' .cío
tas pelo Brasil, e1n 6 de agosto de recíproco.
1971, aos demaispaises em desen- 6. Tendo em vísta a perspectiva ele
'Dolvimento participantes das sete- as negocíações se estenderem ao C,,"'l1­
rtâas negociações. po não-tarlfárío.cbem como o número

de concessões recebidas pelo Brasil, é
de esperar-se que as negociações co­
merciais entre países em desenvolvi­
mento representem um ímportante es­
coadouro potencial para a expansão
das exportações de manuraturas bra­

Membros síleíras.

tagem dos produtos que constituem o
próprio comércio mundial. Incremen­
tando o comércio (importações e ex­
portações), abolindo restríçêes não ta­
rifárias, ultimamente, como nos dãº­
testemunho as negociações comerciais
objeto da Mensageltn 0.° 35, de 1972,
do Poder Executivo, o GATT passou
a exercer papel revitalizador das eco­
nomias dos Países em Desenvolvi­
mento, pelo incremento de suas tro­
cas, entre si, e em relação aos demais
países do mundo.

A redução das tarifas negociadas em
Genebra, e abrangentes de 490 pro­
dutos entre 'dezesseis países, repre­
senta em contra-partida à queda de
receita, para os itens da concessão,
uma substancial facilidade para nos­
sas exportações de manufaturados,
visto que, em relação aos demais pro­
dutos, facilitam-se meios para sua
entrada nos países signatários,

Portanto, a pequena margem de re­
dução de receíta tributária, de en­
trada de similar ou de favorecimento
11 importação, contrabalançam-se com
a expansão de mercados a disputar,
dentro das concessões obtidas.

4 - A aprovação da~ negociações
comerciais em apreço, no âmbito do
GATT, não ensejam necessidade de
alteração da legislação tributária
brasileira, visto o disposto no Artigo
98, do Código Tributárío Nacional,
(Lei n.O 5.172);

"Os tratados e as conl1ençlíes in.'
ternaoiorude revogam ou modifi­
cam a legislação tributária in­
terna, e serão observados pela que
lhes sobrevenha::.

'IrI - PARECER Di\. COMISSll.O

A Comíssão de Relações ExteriorcB,
em reunião ordinária, realizada no
díá três de maio de mil novecentos e
setenta e dois, aprovou, por unanímí­
dade, o parecer do Relator, Deputado
Pedro Colin, favorável ao objeto da
Mensagem, na forma de Projeto de
Decreto ,Legislativo:,

Estiveram presentes os Senhores
Deputados: F'lávio Mareflío - Pre­
sidente, José Carlos Fonseca e Silvio
Barros -- Vice-Presidentes, José Ca­
margo, Passos Pôrto, Rayml1ndo DI·
níz, Ary Valadão, Getúlio Dias, Mar­
celo Linhares, Lins e S'ílva, José Pi­
nheiro Machado, Alencar Furtado,
DiRS Menezes. Pires Sabóia; Clál1do
Leite, Flexa Ribeiro, José Carlos 1.e­
pr,evost, Teotàni9..Neto, .Marcos ~rei­
re Pedro Colin, JoaqUIm Coutmho,
Wilmar Guimarães, Ernesto Valente,
Aroldo Carvalho, Lopo Coelho, céllõ
Marques Fernandes, Henrique Turner"
lildo Fagundes, Américo de Souza.

Manoel Ta.veira, Rogério Rêg\! e Ge­
raldo Guedes.-

Brasília, 3 de maio de í972.
FZávio MaTcílío, ,Presidente; Pedm
Colin, Relator.

5 - Estão ouvidas e com pronuncia­
mento favorável, as Autoridades do
Ministério da Fazenda e de outros
órgãos do Governo, bem como o setor
privado, cujos representantes, cons­
soante a palavra do Ministro das Re­
lações Exteriores, parbícíparam das de­
legações negociadoras brasileiras.

I
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6 - Sendo pois, concessões tarifá­
rias contra as quais não há restrição,
e de cujas negociações, ao contrárío,
prevê-se a remoção de outras barrei­
ras restritivas ao comércio interna­
cíonaí entre os países em desenvolvi­
mento, manifesto-me em ravor da
aprovação do Protocolo, através do
Projeto de Decreto Legíslatívo, anexo.
(Constituição, Art7 46,it.em VI).

Brasllia, 26 de abril de 1972. _
Pedro cou«, Relator.

ras e Comércio (GATT) , ~o período
de dezembro de 1970 a agosto de 1971,
bem como a lista das concessões feitas
pelo Brasil, em 6 de agosto de. 1971,
aos demais países em desenvolvimen­
to, participantes das referidas nego-
ciações. '

Art. 2.° Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas a-s dísposições em
contrário.

Brasília, 3 de
.Flávro Marcilio,
coun, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE
RELAÇõES-EXTERIORES '

I - RELATÓRIO

1 - Submete o Poder Executivo ao
Congresso Nacional o texto do Proto­
colo relativo às Negociações Comer­
ciais entre Países em Desenvolvímen­
to, realizadas, em Genebra, no âmbi­
to do GATT, no período de dezembro
de 1970 a agosto de 1971, bem como a
'lista das concessões feitas pelo Brasil,
em 6 de agosto 'de 1971, aos demais
países participantes, ou sejam, Chile,
Coréia, Egito, Espanha, Grécia" rn­
día, Israel, Iugoslávia,. Paquistão,
Peru, Tunísia, Turquia e Uruguai, ~e
aos países não membros do GATT,
Filipinas e México.

O documento em apreço é encami­
nhado ao Congresso Na6ional de acor­
do com o disposto no Art. 44, inciso I,
da Constituição Federal, ou seja, para
que se resolva sobre o referido ato In­
ternacional jâ celebrado pelo Exe­
cutivo.

2 - As doze concessões do Brasil,
entre os 490 produtos objetos das ne­
gociações, abrangem:

a) pístache
b) goma laca (íncluaíve 'branquea·

da)'
c) goma-gowar, acabaaa.
d) óleos essenclals de "ylan:.;-

, ylang".
e) trilhos de 25 a 57 1tg;m.
f) turbinas a vapor.
g) aparelho de liofilização, pesam!",

até 500 kg ,
,'h) outros aparelhos de lioflUzaçao.
i) geradores de corrente alternada,

de mais de 50.000 'rs:WA e pesando
mais de 3.000 Kg.

j) conversores estáticos de cor­
rente para bonde, estrada de rerro
eletrrfíeada . '

le) aparelhos telefônicos públicos, de
cobrança direta,

l} tacos de poro.
As alíquotas víeentes variam de

70% (máximo) pata 15%, (mímmor,
conforme o produ10 considerado, e
no nível de concessão, terão o teto
máximo em 50% e mínimo em 10%,
sendo a redução variável' entre 25% e
5%, e nula em relação a outros apa­
Telhas de liojilizaçl'l.o.

Não. há dados estatísticos sobre o
valor das importações desses proctu­
tos, nem sobre a futura redução de
receita decorrente das concessões.

3 - O Aconlo Geral Sobre 'I'arijas
e Ctrmércio (General Agreinent on
Tariff and Trade) , em ,vigor desde
1948, é 'um Tratado que visa fixar
normas para as atividades de trocas
mercantis internacionais, com o me­
lhor aproveitamento dos recursos eco­
nômicos" através do comércio, tenta
amplíar os níveis de vida e' íncremen­
tar a produção e a troca de bens. Hoje
em dia, o GATT congrega mais de
quatro quintos dos países, e mesmo
as nações não membros participam

, dos trf1balhos por força' de arranjos
especIais ou aplicam o Acordo, em
uma ba,se de facto.

Ums" das facetas do GATT é a de
promover estudos de negociações de
tarifas, e cujo constante - resultado é
o da reclucão ele direitos alfand.egá.­
I'ios incidentes sobre enorme percen-
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